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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 239t20-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das-atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: A J de Pavia Ltda.

ENDEREÇo pARA coRREsFoNDÊNcIA: Rua Princesa lsabel, s/n", Setor lnduskial,
Distrito Santo Antônio de Matupi, Manicoré-AM.

CNPJ/CPF: 36.169.295/0001-71 INscRtçÃoEsra.ou,c,L: 05.416.963-1

Foxt: (97) 98450-6563 EMATL: angelobaranceli@gmail com

REGrsrRo No IPAAM: 0703.070í PRocESso Ns: 0090712021-69

ArrvrDADE: lndústria madeireira - Desdobro primário da madeira.

LocALlzAÇÃo DA ATTVIDADE: Rodovia BR-230 (Transamazônica), km 18í , Distrito
Santo Antônio de Matupi, Manicoré -AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de uma serraria - desdobro primário da
madeira.

nrspoxsÁvsr- TÉcxrcor Ângelo Andrade Barancelli - ART AM20220297484 (chave:
Xz2W3).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGuoloon:Médio Ponrr:Pequeno

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA
Proprictário do imór'el: Ánderson Janlr Wolfsrt
CPF/CNPJ: 687.001.302-06 CAR:
Coordenadas seogrlficas (Datum SIRGÁS 2000)t - 61"33'23"W - 07'51'45"S
Capacidade produtiva anual (m3 de tors): 1.5000 CrDacidade de armazenameDto (mr): 15.000

Tâmanho da árer útil (hr): 1.23 Número de funcionários: 1 8 a 20

Estudo de Coeíiciente dc Rendimento
Volumétrico - CRV: -

Número de espécies no estudo: ---

Detâ de aprovrcâo CRV: --- CRV Médio: --
PRAzo DE VALTDADE DESTA LICENÇA: 03 ANOS

AtenÇão:
. Estr licênsr é compoltr dc 25 restriçôas a/ou condiçõas coístrntes no verso, cujo não cumprimcntohtcndimento

sujeitrrl { súr invrlidrçtro e/ou rs penrlidrdes previslrs cm llormls.
. f,str lic.nçr nao comprcvr Íem sub3titui o documento de propriedrde, de possô ou dc domínio do imóv.|,
. Estr liccnçr dev. p.rmrtrecer nr loc.liziçlo da rtividrdc c.rpostr dc formr visível (frcútc . v.rso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'239/20-OI

l. O pedido de licenciamenlo e a respectiva concessão da mesm& só teni va.lidadr quando publicada Diário Oficial do Estado,
periódico regioÍlâl locâl ou local de gtaDde ciÍculaçào, em meio elcüônico de comunicáçào mantido pelo IPAAM, ou nos murais
des PÍcfeiluÍrs c C&rtalss MuDicipais. conforme aí.24, d. Lei n'.3.7t5 de 24 dejulho de 20121

2. ldentificâÍ a Are{ do empÍeendrÍnenlo com placÀ conforme modelo IPAÁM.
3. Â solicitsçào ds rcnovaç{o d. Liceúça AmbienLl deverá seÍ requerida num prazo minimo de 120 dirs, antes do vencimenlo.

confoÍme 8n.23, da Lei no.3.?85 de 24 dejulho de20l2;
4. Â pÍÊsenl€ Licança está sendo corcçdids com base nas informaçõ€s constaales no procallo n'.00m7D021.{{)-
5. Toda e qualquer modificação iÍlfoduzidâ no projeto aÉs a emissão da Licença podeÍá implicrÍ ís sua ÊutorÍnitica invalidação,

devendo ser soliçita<h nova Licença, com ônus par. o interessado.
6. Esta Licerç8 é válida apenas para a localização, &tividade e finalidade constsnte na mesma, dev€ndo o inteíBsado comunicü ao

IPÁÁM quando houveÍ mudança de qualquer um destes itens.
7. Esta Licença neo dispensa e nem substitui n€nhum documento €xigido pela Legislação FedeÍdl, Estadual e Mmicipal.
t. CumpÍir com as medidss de minimizsção dos impaclos descritos no Projsto de Implantsção.
9. O amszensmento lcmporóÍio dos resíduos do empÍ€€ndimento deveú seÍ Íealizrdo efi local aproprisdo e desrinados, mÍrforme

Plsno de Gerenciamento de Reslduos Sólidos - PGRS dp.ovsdo pelo IPAAM. até que s€ja Íealizada a deíinação dos mesmos.
t0. É proibido o lançameílo de rcsiduos itr netura, FroÍ tcmÍ,o indeteÍmiÍrado, e sua queiÍns a céu aberto oo em recipient€s, instalâções

e equipamc os íâo licenciâdos psrs essa finalidade ou em dcsscoÍdo com o projeto apÍovsdo.
I L Adotar o sistema eletr&rico de conúole de pÍodutos florestais (sistema DOF) para a en§lda e salds de ÍnátéÍia prima floÍeslal.

inclusive os rÊsiduos indlstriais (exceto senâgem), infoÍmando ainda: a) a conteÍsão de pmdutos Ílorcs{sis poÍ meio do
pÍocessamenlo induslrial ou processo semimeqanizldo, respcilando os limites mriximos de caeficiente de reídimenlo
volumétrico; b) â dcstinaeo fiDal parE operaçõcs que .esultam ns saídâ do pÍoduto florestal do fluxo de controle, mediante a sua
utiliT çào ou lplicaçào final, ou p€la trânsformsção em produto acabsdo psr'â efeito de aoalização contábil junto ao Sistema
DOF,

12. Qualquer pessoa, flsicâ ou juridica, que explore. indu§Íiâlize, beneficie, utilize e consuma pÍodutos e subprodutos ÍloÍestâis €stá
obrigado I compÍovâr 6 leSalidad€ de sua origem (Aí. l0 dâ Lei 2.416/96) devendo mantcr cm âÍqüivo ns empÍesâ o romaneio
dos pÍodutos, DOF e Íespectivas Notas Fiscais. além de mánter a rnâtéria prima organizad! poa tipo e especie, objetivando a
râstresbilidade e conferàciâ duÍrnte as op€Íações de monitommento e fiscalizâçâo de forma â pemitir o.Íastreâmento da madeira
desde â suâ localizsçIo ns floÍesÍa.

ll. O volume fisico dos produtos ÍloÍestais contsbilizldos no Pátio deve ser uriu repÍes€ntrçôo fiel do saldo no sistema DOF.
devendo o usuáÍio rcálizar o contole e rnanl€r atualizldo os seus estoques diaÍiãm€nte, §endo a admitida variação de até l0olo
(dez por cenlo) nas dim€ísões das p€ças de madeiE seÍmda. desde que nâo ultrapsss€ 107ô (dez por cento) do volume totd em
€stoque ou €m çaíga, eslaído o usuário sujeito às sarçôes previstas na legislasào smbienIsl çm clso de desconfoÍmidade ense os
saldos cortabilizados e'ss quartidades dos estoques Ílsicos exislentes.

14- Evertuais diveÍgêÍcirs conÉb€is, inclusive pÍov€nientes de perdas residuais em lransfoíc ou arÍuzenagem, incêndios,
intemÉries e outÍas, deverão se( irn€diatamentc informadas ao IPÁÁM que, mediante 8nálise do mérito, pmmoveÍá os d€vidos
ajust€s adminisliâlivos, sem prcjuizo de ev€ntuais sançôcs sdministÍativâs cabiv€is, em caso de comprovadâ conduta irÍegular poÍ
paíe do usuáÍio.

15. As toras em pátio deveÍão estâI devidamente identificadas (numgração da árvorê ê identificôção da tora/secçâo coÍrespondente)
por meio da plaquetss ou qualqueÍ outro maleaial que galaílr s permanêÍcia do Íegistro slé o desdobramenlo da tom.

16. Manter átuÁlizada§ diaÍiamenle as tab€las d€ romaneio, âpÍeseítxndo-as sos óI8ãos ambientais competeotes durante as vistorias
tecnicas e fi scrlizações.

17. Deverio coostar no romancio das toÍas, no mlnimo, nomc vülgsi. espécie, númeÍo da lora/seçao, mediçeo em cnrz dâs pontas,
volume método dala de e data de deúobro

It. Deverâo, obrigatoriamente, acomprnhar o lranspoíe dos pÍodutos e subprodutos o DOF. Nota Fiscal e o romaneio para
conlàrência b€m como de de fiscál
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20.

21.

22.

2i.

ApresentaÍ ,alatórios da atividsde paIa monitommento/acompanhamento dis atividades desanvolvidas no emprcendimcnto,
strualmente ô partir da liberação da Licença de Operação, assinsdo pelo responsável técnico, conforme TcrÍno de Refsrênciâ
mod€lo IPAAM.
Os Rehtórios de Atividsdes dcverão estâr saompanhrdos de romaneio com memória de cálculo cm âÍquivo (.xls) e invêntáÍios de
Íesiduos industrisis.
A cntaad! oü saidr de Ínatéria priÍÍta do emprecndimento cujo transporte seja considerrdo econômic{ ou k8isticâmente inviável
deveÍá scr devidsmcnte justifi cada.
lndicios de comersializaçio iEÊgular de cÍéditos no sistema DOF conststôdo6 poÍ meio da arláJisc dos .elrtórios de .tividrd€s,
acoÍnpúhatne o do siíeíns DOF, ,Dotritorampnto Íemoto ou dc visloriarfiscalizaçeo podem acrrÍetaÍ n& sxspeD§âo do Éio.
Confinnedos os indlcios dê comeÍcirlizaçto iÍregula, de créditos no sistcm. DOF s€ró procêdido a suspcnsão e/ou cancehmento
da Liccnçr dc OperaÉo - LO.
O detentor r o responúvel técnico do empr€€ndimento sc úeitam às ssnçõês admiúistralivas sa mcdids de süa culpabilidade.
O detenlor deveÍâ apÍrscntaÍ .rurlDctric o PSF atualizado.
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Placa Tora/Seção
Nome
VulgaÍ Especie DI D2 D3 D4 Comp. (m) Vol. (m') Drta de

Recebimento
Data de

desdobro

Produlo C N'de@tilIúErIsil ndr@r


